
Processo C-664/21

Nec Plus Ultra Cosmetics AG
contra

Republika Slovenija

(pedido de decisão prejudicial
apresentado pelo Vrhovno sodišče Republike Slovenije)

Acórdão do Tribunal de Justiça (Décima Secção) de 2 de março de 2023

«Reenvio prejudicial  –  Sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado (IVA)  –  Diretiva  
2006/112/CE  –  Artigo 138.o, n.o 1  –  Isenções relacionadas com as operações 

intracomunitárias  –  Entrega de bens  –  Princípios da neutralidade fiscal, da eficácia e da 
proporcionalidade  –  Cumprimento dos requisitos substanciais  –  Prazo de apresentação  

das provas»

Harmonização das legislações fiscais  –  Sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado  –  
Isenções relacionadas com as operações intracomunitárias  –  Isenções das entregas de bens  –  
Princípios da neutralidade fiscal, da eficácia e da proporcionalidade  –  
Procedimento administrativo conducente à adoção da nota de liquidação  –  Estabelecimento dos 
requisitos substanciais  –  Apresentação e recolha de novos elementos de prova no procedimento 
administrativo

(Diretiva 2006/112 do Conselho, artigos 131.° e 138.°, n.o 1)

(cf. n.os 33-37, 41, 42 e disp.)

V. texto da decisão.
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